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PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA
1 11° 1°
TEXTO

Dé-se ao 8§ 1° do art. 11° da Medida Provisoria n° 213, de 10 de setembro de 2004, a
seguinte redacéo:
B 1 PO OSSOSO
§ 1° Durante o prazo de vigéncia do termo de adesdo, fica a instituicdo sujeita a
fiscalizacdo do Ministério da Educacéo para efeito de verificacdo das exigéncias do PROUNI” (NR).

JUSTIFICACAO
A presente emenda visa adequar a redacdo do dispositivo, restringindo seu contetdo a

matéria afim ao PROUNI. N&o € competéncia do Ministério da Educacao fiscalizacdo de questdo
tributaria referente a isencédo, o que constitui, ademais, matéria estranha ao PROUNI.

ASSINATURA



